
 

 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Instituto de Medicina Social 

Mestrado Profissional em Saúde Coletiva 
IMS-UERJ / SES-RJ 

http://www.ims.uerj.br  

 

1 
 

Policy Briefing 

“Regionalização: perspectivas, desafios e possibilidades no estado do Rio de 

Janeiro” 

Introdução 

 O conceito de regionalização tem relação com o ato de organizar o espaço territorial em regiões 

estruturadas de acordo com afinidades específicas baseadas em critérios e parâmetros previamente 

definidos. O estudo de Dawson, de 1920, sobre a reorganização do sistema de saúde britânico a partir de um 

modelo de redes de saúde estabelece suas diretrizes (Kuschnir, 2010). 

No Brasil, o ideário da regionalização foi incorporado ao Sistema Único de Saúde (SUS) como 

proposta de organização das ações e serviços de saúde públicos (CF, 1988). A Lei Orgânica da Saúde (LOS, 

1990) reforça a importância da regionalização como estratégia operativa da descentralização político-

administrativa do SUS e se constitui como ferramenta fundamental para a estruturação de redes de serviços 

de saúde regionalizadas e integradas. Nessa perspectiva, o planejamento e a organização deveriam 

acontecer por meio da cooperação entre os entes federados, com o protagonismo da esfera estadual no 

acompanhamento, controle e avaliação (Lavras, 2011).  

 As Normas Operacionais da Assistência à Saúde (NOAS) de 2001 e 2002 reinseriram na agenda 

política a regionalização e a constituição das redes assistenciais, porém com o imenso desafio de superar a 

fragmentação do sistema. O Pacto pela Saúde (2006) e posteriormente o Decreto Presidencial nº 7.508 

(2011), que regulamenta a LOS, destacam a necessidade de reafirmar a regionalização enquanto princípio 

organizativo do SUS, para a constituição de Redes de Atenção à Saúde (RAS) que funcionem de forma 

regionalizada e integrada, com otimização dos recursos disponíveis e foco na organização do acesso e 

qualidade da assistência ofertada à população. 

Quais os nós?  

O processo de regionalização do SUS enfrenta vários desafios, dentre eles destacam-se: 

● Pouca discussão sobre o (re)desenho das regiões de saúde, seja microrregião ou 

macrorregião;  
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● Debate incipiente sobre o perfil dos pontos de atenção existentes e os necessários para a 

conformação da RAS; 

● Ausência de institucionalização dos mecanismos de coordenação da RAS nas regiões de 

saúde e no estado; 

● Fragilidade na gestão solidária e cooperativa entre os entes federados. 

 

Linha do Tempo - perspectivas e desafios 

Nos últimos 10 anos (2009 - 2019), o estado do Rio de Janeiro estabeleceu com o Conselho dos 

Secretários Municipais de Saúde (COSEMS/RJ), em 2009,  a realização de oficinas para acolhida aos novos 

Secretários Municipais de Saúde. Dentre os objetivos destes ambientes, destacam-se: i) a pactuação de uma 

proposta de desenho das Regiões de Saúde do estado; ii) a constituição dos Colegiados de Gestão Regionais 

(CGR); e iii) a elaboração de uma agenda para o desenvolvimento dos Planos Regionais. Assim, foram 

instituídos os espaços de governança regional, os CGR, em cada região de saúde (9 regiões de saúde/ 9 CGR), 

por meio das Deliberações da Comissão Intergestores Bipartite nº 648 e nº 649 de 05 de maio de 2009. Ao 

longo dos anos seguintes, a Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro (SES-RJ) acompanhou a 

evolução das normativas nacionais, realizando ações de fomento para o fortalecimento das regiões de 

saúde, bem como para a manutenção do espaço de governança regional, conforme linha do tempo (anexo I).   

 

Abordagem para o Debate 

A complexidade do processo de regionalização enquanto estratégia operativa do processo de 

descentralização de ações e serviços no SUS, e sua importância para organização de redes de atenção à 

saúde regionais com resolutividade, propõem um olhar para o processo de regionalização no âmbito do 

estado do Rio de Janeiro, com foco nas perspectivas, desafios e possibilidades da organização de redes 

regionais de atenção à saúde.  

Dessa forma, sugere-se uma reflexão a partir de três eixos, conforme apresentado na figura abaixo:  
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        Figura 1 - Eixos norteadores para discussão da regionalização no âmbito do estado do Rio de Janeiro. 

 

Estratégias e implicações iniciais  

● Promover a disseminação deste policy briefing sobre a Regionalização no estado do Rio de Janeiro; 

● Organizar e realizar um Webinário com transmissão ao vivo através de plataforma de 

compartilhamento de vídeos; 

● Colaborar com o processo de formação acadêmica dos alunos do curso de Mestrado Profissional em 

Saúde Coletiva acerca da Regionalização no estado do Rio de Janeiro; 

● Sistematizar os elementos centrais para a discussão da regionalização no contexto do estado do Rio 

de Janeiro de forma promover a reflexão sobre seu impacto na organização do SUS e seus 

desdobramentos no âmbito dos municípios e regiões de saúde; 

● Elaborar e publicar um paper sobre as perspectivas, desafios e tendências da Regionalização no 

estado do Rio de Janeiro.  

  

Este Policy Briefing foi desenvolvido por (ordem alfabética):  
 
Lucena, D, Ribeiro, I, Medrado, J, Ventura, S. (2020). “Regionalização: perspectivas, desafios e possibilidades no Estado 
do Rio de Janeiro”. Policy briefing. Instituto de Medicina Social, UERJ: Rio de Janeiro. Disponível em: 
https://www.politicasdesaude.uerj.br/index.php/docman/uploaded/37-policy-briefing-regionalizacao/file 
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